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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO : MÁRCIA ALCÂNTARA OLIVEIRA, filha de BENEDI-

TO OLIVEIRA FILHO e de dona MARIA CÉLIA OLIVEIRA, nascida em São 

Paulo, Brasil, a 13 de abril de 1959, domiciliada e residente à 

Rua Particular, 69, nesta Capital, tendo realizado estudos no exte-

rior, solicita pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em que 

poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos no 

sistema brasileira. 

É a seguinte a histórico escolar da requerente: 

1 - fez da 1ª a 7a série do 1º grau na Associação Escola Graduada 

de São Paulo; 

2 - estudou: Português, Matemática, História do Brasil, História Ge-

ral, Geegrafia do Brasil, Geegrafia Geral, Ciências, Inglês, E-

ducação Física e Francês. 

A documentação escolar apresentada atende 

às exigências da Resolução CEE-nº 19/65. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 100 da 

Lei nº 4024/61 e na jurisprudência deste Censelho. 

II - CONCLUSÃO 

À vista da que foi exposto, somos de Parecer 

que os estudos realizados par MARCIA ALCÂNTARA OLIVEIRA podem ser 

considerados equivalentes ao nível de canclusão da 7a série do 1º 

grau e que se poderá, portanto, auterizar-lhe a matricula na 8a sé-

rie. 

São Paulo, 21 de agosto de 1974 

a) Conselheiro ANTÔNIO DELORENZO NETO 

Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberaçãa de 09 de outubro de 

1973, adota como seu Parecer, por deliberação aprovado na ses-

são hoje realizada, a conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiras: ANTÔNIO DELOREN-

ZO NETO, ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA, HENRIQUE GAMBA, JOSÉ CON-

CEIÇÃO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA LEME MONTEIRO, MARIA DE LOUR-

DES MARIOTTO HAIDAR. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1974 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


